
ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI N2820,de 27 de Julho de 1 956. 

Deolara de utilidade pÚblica o 
Instituto do Coração Eucarístico , 
Aprendizado Agrioola Dom Vicente Pri 
ante, Instituto de Jesus Adolesoent~ 
Esoolas de Jesus Adolescente, Asilo 
de são João Bosoo e Grupo de Senh~ 
de Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa deoreta e eu 

sanoiono a seguinte Lei : 
Artigo 12 - Fioam deolaradas de utilidade públioa,~ 

ra todos os efeitos legais, as seguintes 'Instituições oom 
séde em Campo Grande, n8ste Estado: Instituto dO Coração 
Eucaristioo, Aprend1zàdo Agríoola Dom Vioente Priante,Ins 
tituto de Jesus Adolescente, Esoolas de Jesus Adolesoent~ 
Asilo de são João Bosco e Grupo de Senhoras. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigOr na data de sua 
pUblioação, revogadas as disposições em oontrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 27 dejUlbo de 1 956, 
1350 da Inéependência e 680 da Repúblioa. 
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